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CNPJ nº 15.413.826/0001-50 
NIRE nº 54.300.000.566

Ata de Reunião do Conselho de Administração da Energisa Mato Grosso do Sul – 
Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), realizada em 13 de outubro de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 13 dias do mês de outubro de 2025 às 16:00, na Praia 
de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presença: Convocados regularmente todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, encontram-se presentes por 
vídeo conferência os conselheiros abaixo assinados, verificando-se a composição 
de quorum suficiente para a instalação da presente reunião do Conselho de 
Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; Secretária: 
Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, as 
seguintes deliberações: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Reunião 
do Conselho de Administração em forma de sumário. 4.2. Nos termos do Estatuto 
Social da Companhia, receber a renúncia apresentada pelo membro dp Conselho de 
Administração escolhido pelos empregados ativos da Companhia, a Sra. Elaine Cristina 
Souza da Rosa. 4.3. Em razão da renúncia recebida no item 4.2 acima, conduzir, 
nos termos do artigo 150 da Lei 6404/76 combinado com o disposto ao Regulamento 
Eleitoral aprovado em sede da Reunião da Diretoria da Companhia realizada em 26 
de janeiro de 2024, o 2º colocado no processo eleitoral realizado pelos empregados 
ativos da Companhia, para o cargo de Conselheiro de Administração, com prazo de 
mandato compatível com o dos demais membros do Conselho de Administração, 
até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2026, o Sr. Jonas Ortiz Rudis, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador 
da carteira de identidade nº 693.886.281-87 e inscrito no CPF sob o nº 693.886.281-
87, residente em Campo Grande/MS, com endereço comercial na Avenida Gury 
Marques, nº 8000, CEP 79.072-900. 4.4. O Conselheiro eleito declara que (i) não 
está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no § 1º do art. 
147 da Lei das S.A.; (ii) não está condenado a pena de suspensão ou inabilitação 
temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para 
os cargos de administração de companhia aberta, conforme estabelecido no § 2º do 
art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada, estabelecido 
pelo § 3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa 
ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I do § 3º do art. 147 da 
Lei das S.A.; (v) não tem nem representa interesse conflitante com o da Companhia, 
na forma do inciso II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A. e (vi) não é pessoa exposta 
politicamente, conforme definição prevista na regulamentação aplicável; consoante 
Docs. 1 que, numerados e autenticados pela mesa, ficam arquivados na Companhia. 
4.5. Consignar que o Conselho de Administração da Companhia se encontra composto 
pelos seguintes membros, todos com mandato a encerrar-se na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia de 2026: (A) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho, brasileiro, 
viúvo, economista, portador da carteira de identidade n° 1973718, expedida pelo IFP/
RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 832.328.697-34, residente e domiciliado na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Visconde de Albuquerque, n° 999, 
Leblon, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22450-001; (B) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, 
nascido em 28/06/1959, solteiro, engenheiro, portador da carteira de identidade 
n° 04076607-3, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n° 738.738.027-91, 
residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia 
de Botafogo, nº 228 – Sala 1301 – Botafogo, CEP: 22.250-906, Rio de Janeiro - RJ; 
e (C) Jonas Ortiz Rudis (Conselheiro Independente), brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, portador da carteira de identidade nº 
693.886.281-87 e inscrito no CPF sob o nº 693.886.281-87, residente em Campo 
Grande/MS, com endereço comercial na Avenida Gury Marques, nº 8000, CEP 79.072-
900, escolhido pelos empregados ativos da Companhia através de Processo Eleitoral. 
5. Encerramento: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião 
por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: as) Omar Carneiro da Cunha 
Sobrinho – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária. Conselheiros: 
as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; as) Ricardo Perez Botelho; as) Jonas Ortiz 
Rudis. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas do Conselho 
de Administração da Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de Energia S.A.. 
Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da 
empresa ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
de CNPJ 15.413.826/0001-50 e protocolado sob o número 25/122.755-3 em 21/10/2025, 
encontra-se registrado na JUCEMS sob o número 55595019 em 23/10/2025. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Inez Pereira Naka. Certifica o registro, o 
Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle.
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